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patibilidade ou não da deficiência com as atribuições do car-
go a ser ocupado, observadas as seguintes disposições:
3.10.1 A avaliação de que trata este item, de caráter termi-
nativo, será realizada por equipe multiprofissional composta
de três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das
deficiências em questão, sendo pelo menos um deles médi-
co.
3.10.1.1 A equipe multiprofissional emitirá parecer observan-
do as informações prestadas pelo candidato no ato da ins-
crição, a natureza das atribuições e tarefas essenciais do
cargo ou da função a desempenhar, a viabilidade das con-
dições de acessibilidade e as adequações do ambiente de
trabalho na execução das tarefas e a possibilidade de uso,

pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habi-
tualmente utilize.
3.10.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato
portador de deficiência à avaliação tratada no item 3.10.
3.10.3 Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as
atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado
do certame.
3.10.4 Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja
deficiência assinalada, na Ficha de Inscrição, não se fizer
constatada conforme disposto neste Capitulo, devendo o
mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral.
3.11 A vaga definida no item 3.2 deste Capítulo que não for
provida por falta de candidatos portadores de deficiência ou

por reprovação no concurso ou na perícia médica será pre-
enchida pelos demais candidatos com estrita observância à
ordem classificatória.
3.12 A não observância, pelo candidato, de qualquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser
nomeado para as vagas reservadas a deficientes.
3.13 O laudo médico apresentado terá validade somente pa-
ra este Concurso Público e não será devolvido.
3.14 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá
ser argüida para justificar a concessão de aposentadoria.

4. DAS PROVAS

4.1 O Concurso constará das provas, matérias, número de
questões, peso e duração, conforme tabela abaixo.

Cargo Provas Nº de Questões Peso Duração da Prova
Técnico Superior Administrador Português 25 1 3h30min

Conhecimentos Específicos 45 2
Técnico Superior de Análise Contábil Português 25 1 3h30min

Conhecimentos Específicos 45 2
Técnico Superior de Análise de Sistemas e Métodos Português 25 1 3h30min

Conhecimentos Específicos 45 2
Técnico Superior Bibliotecário Português 25 1 3h30min

Conhecimentos Específicos 45 2
Técnico Superior Médico Português 25 1 3h30min

Conhecimentos Específicos 45 2
Técnico Superior de Procuradoria Português 25 1 3h30min

Conhecimentos Específicos 45 2
Técnico Superior de Perícias e Avaliações Imobiliá-

rias
Português 25 1 3h30min

Conhecimentos Específicos 45 2
Técnico Assistente de Procuradoria Conhecimentos Gerais

(Português e Noções de Informática)
30 1 3h

Conhecimentos Específicos 30 2

4.2 As provas de Português, Conhecimentos Gerais e de Co-
nhecimentos Específicos constarão de questões objetivas de
múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, e
versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do
Anexo III do Edital.
5. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
5.1 A aplicação das provas está prevista para o dia
12/04/2009 (domingo), na Cidade do Rio de Janeiro - RJ e
Brasília - DF de acordo com a opção de local de realização
de prova indicada na Ficha/Formulário de Inscrição.
5.1.1 As Provas referentes aos cargos de Técnico Superior
de: Administrador, Análise Contábil, Análise de Sistemas
e Métodos, Bibliotecário, Médico, Procuradoria e Perícias
e Avaliações Imobiliárias serão aplicadas no período da
manhã e aos cargos de Técnico Assistente de Procurado-
ria no período da tarde.
5.1.2 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta
de lugares adequados existentes nas cidades de realização
de prova, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de
alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação
das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto
ao transporte e alojamento desses candidatos.
5.2 A aplicação das provas na data prevista dependerá da dis-
ponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.
5.2.1 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão
ocorrer em domingos ou feriados.
5.3 A confirmação da data e as informações sobre horários e
locais para realização das provas serão divulgadas, oportu-
namente, por meio de Edital de Convocação para Provas a
ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
e de Cartões Informativos que serão encaminhados aos can-
didatos por meio dos Correios. Para tanto, é fundamental
que o endereço constante na Ficha/Formulário de Inscrição
esteja completo e correto, inclusive com indicação do CEP.
5.3.1 Não serão postados Cartões Informativos de candidatos
cujo endereço na Ficha de Inscrição esteja incompleto ou
sem indicação do CEP.
5.3.2 A comunicação feita por intermédio dos Correios é me-
ramente informativa. O candidato deverá acompanhar no Diá-
rio Oficial do Estado do Rio de Janeiro a publicação do Edi-
tal de Convocação para Provas.
5.3.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candi-
dato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não re-
cebida, não desobriga o candidato do dever de consultar os
Edital de Convocação para provas.
5.4 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o
3º (terceiro) dia que anteceder a aplicação das provas ou ti-
ver dúvidas quanto ao local, data e horários de realização
das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de
Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Cha-
gas, pelo telefone (0XX11) 3721-4888, de segunda a sexta-
feira, úteis, das 9 às 17 horas (horário de Brasília) ou con-
sultar o site www.concursosfcc.com.br .
5.5 Ao candidato só será permitida a realização das provas
na respectiva data, no local e horários definidos no Cartão
Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas.
5.6 Não haverá segunda chamada ou repetição de provas.
5.6.1 O candidato não poderá alegar desconhecimentos
quaisquer sobre a realização das provas como justificativa de
sua ausência.
5.6.2 O não comparecimento, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eli-
minação do Concurso Público.
5.7 Os eventuais erros de digitação de nome, número de do-
cumento de identidade, sexo, data de nascimento, CPF, en-
dereço etc. deverão ser corrigidos somente no dia da res-
pectiva prova em formulário específico.
5.7.1 O candidato que não solicitar as correções dos dados
pessoais nos termos do item 5.7 deverá arcar, exclusivamen-
te, com as conseqüências advindas de sua omissão.
5.8 Somente será admitido à sala de provas o candidato
que estiver portando documento de identidade original
que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelo Instituto Félix Pacheco, pelas Se-
cretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédu-
la de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por for-
ça de Lei Federal valem como documento de identidade, co-
mo por exemplo, as da OAB, CRM, CREA, CRC etc.; Cer-
tificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e
Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilita-
ção (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
5.8.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
5.8.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência
em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias,
sendo então submetido à identificação especial, compreen-
dendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital
em formulário próprio.
5.8.3 A identificação especial será exigida, também, do can-
didato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto
à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do
documento.
5.9 A Fundação Carlos Chagas, objetivando garantir a lisura
e a idoneidade do Concurso Público - o que é de interesse
público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como
sua autenticidade, solicitará aos candidatos, quando da apli-

cação das provas, a autenticação digital da Folha de Res-
postas personalizados. Se, por qualquer motivo, não for pos-
sível a autenticação digital, o candidato deverá apor sua as-
sinatura, em campo específico, por três vezes.
5.9.1 A autenticação digital (ou assinaturas) dos candidatos
na Folha de Respostas visa a atender o disposto no item 9.5
do Capítulo 9.
5.10 No dia da realização das provas, na hipótese de o no-
me do candidato não constar nas listagens oficiais relativas
aos locais de provas estabelecidos no Edital de Convocação,
a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candi-
dato, mediante a apresentação, pelo candidato, da devida
comprovação de pagamento do boleto bancário e do preen-
chimento de formulário específico, dentro do prazo de inscri-
ções fixado neste Edital.
5.10.1 A inclusão de que trata o item 5.10 será realizada de
forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos
Chagas, na fase do Julgamento da Prova de Conhecimentos
Específicos I com o intuito de se verificar a pertinência da
referida inscrição.
5.10.2 Constatada a improcedência da inscrição, de que trata
o item 5.10, a mesma será automaticamente cancelada, sem
direito a reclamação, independentemente de qualquer forma-
lidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
5.11 O candidato deverá comparecer ao local designado mu-
nido de caneta esferográfica de tinta preta, lápis preto nº
2 e borracha.
5.12 A Prova Objetiva para os cargos de Técnico Superior de:
Administrador, Análise Contábil, Análise de Sistemas e Mé-
todos, Bibliotecário, Médico, Procuradoria e Perícias e Ava-
liações Imobiliárias constará de 70 (setenta) questões de múl-
tipla escolha e terá a duração de 3h30min (três horas e trinta mi-
nutos). Para os cargos de Técnico Assistente de Procurado-
ria, a Prova objetiva constará de 60 (sessenta) questões de múl-
tipla escolha e a duração será de 3 (três) horas.
5.12.1 No ato da realização da Prova serão fornecidos o Ca-
derno de Questões personalizado e a Folha de Respostas
pré-identificada com os dados do candidato, para aposição
da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas
com caneta esferográfica de tinta preta.
5.12.2 O candidato deverá assinalar as respostas na Folha
de Respostas personalizada, que será o único documento
válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha
de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as instruções es-
pecíficas contidas na capa do Caderno de Questões perso-
nalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha
de Respostas por erro do candidato.
5.12.2.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desem-
penho do candidato.
5.12.2.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorre-
tamente na Folha de Respostas serão de inteira responsa-
bilidade do candidato.
5.12.2.3 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha
de Respostas, com caneta esferográfica de tinta preta ou re-
forçá-los com grafite na cor preta, se necessário.
5.12.2.4 Não serão computadas questões não assinaladas ou
que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura,
ainda que legível.
5.12.3 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal
da sala o Caderno de Questões e a Folha de Respostas.
5.12.4 Durante a realização da Prova, não será permitida ne-
nhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impres-
sos ou quaisquer anotações.
5.13 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais im-
pressos na Folha de Respostas e no Caderno de Questões,
em especial seu nome, número de inscrição, número do do-
cumento de identidade.
5.14 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Públi-
co, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste
Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados,
às instruções ao candidato e/ou às instruções constantes das
provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
5.15 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo ad-
mitida qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar documento de identificação, nos termos do
item 5.8 do presente Edital;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento
do fiscal;

e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma
hora do início das provas;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que
não o autorizado pela Fundação Carlos Chagas.
g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respos-
tas, Cadernos de Questões ou outros materiais não permi-
tidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou
utilizando-se de livro, anotação ou impresso não permitidos
ou máquina calculadora ou similar;
l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico
ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem como pro-
tetores auriculares;
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido.
5.15.1 O candidato que estiver portando equipamento eletrô-
nico como os indicados nas alíneas “k” e “l” deverá desligar
o aparelho antes do início das provas, conforme item 5.17
deste Capítulo.
5.16 Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais
como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares,
equipamentos eletrônicos como os indicados nas alíneas “k”
e “l” do item 5.15 etc., deverão ser lacrados pelo candidato,
antes do início das provas, utilizando saco plástico e etique-
ta, a serem fornecidos pela Fundação Carlos Chagas exclu-
sivamente para tal fim.
5.16.1 Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados pelo
candidato, antes de serem lacrados.
5.16.2 Os pertences pessoais lacrados serão acomodados em
local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, onde de-
verão permanecer durante todo o período de permanência dos
candidatos no local de prova. A Fundação Carlos Chagas não
se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, ob-
jetos ou equipamentos eletrônicos ocorrido no local de realiza-
ção das provas, nem por danos neles causados.
5.17 Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacrados
e desligados até a saída do candidato do local de realização
das provas.
5.18 O candidato, ao terminar as provas, entregará ao fiscal a
Folha de Respostas e os Cadernos de Prova personalizados.
5.19 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrô-
nico, estatístico, visual ou grafológico ou por investigação po-
licial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, a prova será
anulada e o candidato será automaticamente eliminado do
Concurso Público.
5.20 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fo-
ra do local e horário determinados.
5.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas em virtude de afasta-
mento do candidato da sala de prova.
5.22 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direi-
tos autorais adquiridos, a Fundação Carlos Chagas não for-
necerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos
ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o
encerramento do Concurso Público. As questões das provas
e respectivas respostas consideradas como certas serão di-
vulgadas no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br,
em data a ser comunicada no dia da aplicação da prova.

6. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
6.1. As provas objetivas de Português, Conhecimentos Gerais
e Conhecimentos Específicos serão estatisticamente avaliadas,
de acordo com o desempenho do grupo a elas submetido.
6.2. Considera-se grupo o total de candidatos presentes à
prova, por Opção de Local/Cargo.
6.3. Na avaliação da Prova Objetiva será utilizado o escore
padronizado, com média igual a 50 (cinqüenta) e desvio pa-
drão igual a 10 (dez).
6.4. Esta padronização das notas de cada prova tem por fi-
nalidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos
demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato
reflita sua classificação em cada prova. Na avaliação deste
Concurso:
a) conta-se o total de acertos de cada candidato em cada prova;
b) calcula-se a média e o desvio padrão dos acertos de to-
dos os candidatos em cada prova;
c) transforma-se o total de acertos de cada candidato em no-
ta padronizada (NP). Para isso calcula-se a diferença entre o
total de acertos do candidato na prova (A) e a média de
acertos do grupo da prova X divide-se essa


